
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

N' gJ7 /2019-GAG
Brasília, liP de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o Projeto de Lei e seus Anexos, nos termos dos art. 56 e 61 . da Lei
n' 6.216, de 17 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019). que reduz do
Orçamento de Investimento da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP o valor de R$

7.726.197,00 (sete milhões. setecentos e vinte e seis mil e cento e noventa e sete reais)
aprovado pela Lei n' 6.254, de 09 de janeiro de 201 9 (Lei Orçamentária Anual 2019)

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição
de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Considerando que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade.
solicito. com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência

Atenciosamente

ÂipéUg ViNICiUS ÉRlfí(j
Governador em exercício

SECRETARIALEGISLATIVA

Recebi Fmi{.OEã:B.às.22
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJ ETO DE LEI Ne
PI 857 /2019

(Autoria: Poder Executivo)

Altera à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal

no valor de R$

7.726.197,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. l9 Fica reduzido do Orçamento de Investimento da Companhia Imobiliária
de Brasílía -- TERRACAP, constante do Orçamento Anual do Distrito Federal, para
o exercício de 2019 (Lei ne 6.254, de 09 de janeiro de 2019), o valor de R$
7.726.].97,00(sete milhões, setecentos e vinte e seis míl e cento e noventa e sete
reais), nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018,
conforme Anexo lll.

Art. 2P Fica aberto crédito suplementar no Orçamento de Dispêndio da
Companhia Imobiliária de Brasílía - TERRACAP, no valor de R$ 7.726.197,00(sete
milhões, setecentos e vinte e seis mil e cento e noventa e sete reais), nos termos
do art. 43, $ 1e, 111, da Lei Federal ng 4.320, de 17 de março de 1964, conforme
AnexolV.

Art. 39 Em função do disposto nos artigos l9 e 29, a receita da Companhia
Imobiliária de Brasília -- TERRACAP fica alterada na forma dos Anexos le ll.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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lO/12/2019 SEI/GDF - 32439332 Exposição de Motivos

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 173/2019 SEEC/GAB Brasília-DF, OS de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador.

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, submeto à apreciação de Vossa Excelência o Prometo de Lel(32439118) e seus Anexas(32278619), nos termos dos art. 56 e 61
da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019), que reduz do Orçamento de Investimento da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP o valor de R$ 7.726.197,00(sete milhões, setecentos e vinte e seis mil e cento e noventa e sete reais), aprovado pela Lei ng 6.254, de 09 de janeiro de 2019
(Lei Orçamentária Anual 2019)

2. Impende registrar que esse montante será remanejado para o Orçamento de Dispêndio objetivando o pagamento de Pessoal e Encargos Sociais, conforme
Decisão da Diretoria Co]egiada da TERRACAP ng 625, de 21 de novembro de 20].9.

3. O Orçamento de Dispêndio, por não fazer parte da Lei Orçamentária Anual, é normatizado pelo Decreto n9 32.S98, de 15 de dezembro de 2010, e seus valores
estabelecidos anualmente no Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD de 2019, aprovado pelo Decreto nQ 39.651, de 05 de fevereiro de 2019). Justifica-se o
encaminhamento desta alteração por projeto de lei, por tratar-se de redução de valor do Orçamento de Investimento das Estatais.

4 O crédito será financiado na forma do art. 43, $ 11 111, da Lei ng 4.320, de 17 de março de 1964

S. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação, ademais solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Mata.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 05/12/2019, às
19:38, conforme art. 6e do Decreto n' 36.7S6, de 16 de setembro de 201S, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nç 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

h tt p ://sei.df. gov. b r/s e i/cont rola do r.exte rno. ph p ?

acao=docu me nto.confe rir&id.erga o.a cesso.externo=O
verifícador= 32439332 código CRC= FCODE739.

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti - IOÇ andar - Sala 1001

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

3313-8104

00040-00034842/2019-34 Doc. SEI/GDF 32439332

Cletüí Pi'n,tt:lcolo l.eaislati /Q

https://sei .df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=381 34389&infra.distem 1/1



d :). CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

L

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 857/19 que "Altera à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 7.726.197, 00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará em Regime
de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "b", art. 216, 217, 218, 219, 220 , 221, 222 e 223).

Em 11/12/19

MÁRCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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